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RETIFICAÇÃO DO EDITAL GERAL PRPGP/UFSM N. 010/2023, 28 DE ABRIL DE 2023 

Processo Seletivo para ingresso nos cursos de Pós-graduação da UFSM 

 

 

  A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa torna pública a alteração do Edital Geral 

PRPGP/UFSM N. 010/2023. 

 

1. Alterar o item 1.6, cronograma: 

1.1. onde se lê: 

Data limite para envio da ata de defesa de mestrado dos candidatos classificados no doutorado que 

enviaram Atestado de Conclusão no ato da inscrição [apenas para cursos que exigem diploma de 

mestrado para ingresso no doutorado].  

 

 Leia-se: 

Data limite para envio de documento comprovante de titulação de graduação (anexo 2, item 5, i, ii ou 

iii) para candidatos ao mestrado, e documento comprovante de titulação de mestrado (anexo 2, item 6, 

i, ii ou iii) para candidatos ao doutorado [apenas para cursos que exigem diploma de mestrado para 

ingresso no doutorado]. 

 

 

2. ANEXO 1 – PASSO A PASSO PARA INSCRIÇÃO, item 7, letra b: 

2.1. Onde se lê: 

Comprovante de titulação de Graduação: quando a titulação mínima obrigatória para ingresso no 

curso for em nível de Graduação, deve ser enviado o Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, 

na ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 

cada IES ou Declaração de Conclusão de Curso (comprovando o cumprimento de todos os 

requisitos exigidos pela Instituição para colação de grau, incluindo a integralização da carga horária 

do curso, aprovação na defesa do trabalho final de graduação, bem como data da previsão da 

colação de grau) emitido pela IES. 

Comprovante de titulação de Mestrado: quando a titulação mínima obrigatória para ingresso no 

curso for em nível de Mestrado, deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na ausência deste, a 
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ata de defesa de dissertação com a situação de aprovado ou Atestado de Conclusão emitido pela 

Coordenação do seu respectivo Curso com previsão da data da Defesa da Dissertação. 

 

Leia-se: 

Comprovante de titulação de Graduação: quando a titulação mínima obrigatória para ingresso no 

curso for em nível de Graduação, deve ser enviado o Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, 

na ausência deste, o Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 

cada IES, Declaração de Conclusão de Curso (comprovando o cumprimento de todos os requisitos 

exigidos pela Instituição para colação de grau, incluindo a integralização da carga horária do curso, 

aprovação na defesa do trabalho final de graduação, bem como data da previsão da colação de grau) 

emitido pela IES ou “Atestado de Provável Formando” emitido pela Coordenação do respectivo 

Curso. O atestado de provável formando somente será aceito para participação no processo de 

seleção e o(a) candidato(a) deverá enviar o Diploma, Certificado ou Declaração de Conclusão de 

curso de acordo com a data constante no cronograma do Edital Geral. 

Comprovante de titulação de Mestrado: quando a titulação mínima obrigatória para ingresso no 

curso for em nível de Mestrado, deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na ausência deste, a 

ata de defesa de dissertação com a situação de aprovado ou Atestado de Conclusão emitido pela 

Coordenação do seu respectivo Curso com previsão da data da Defesa da Dissertação. O atestado 

de conclusão somente será aceito para participação no processo de seleção e o(a) candidato(a) 

deverá enviar o Diploma ou a ata de defesa de acordo com a data constante no cronograma do 

Edital Geral. 

 

3. As demais informações e exigências contidas no Edital Geral PRPGP/UFSM Nº 010/2023, de 28 de 

abril de 2023, permanecem inalteradas e válidas. 

 

Santa Maria, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

CRISTINA WAYNE NOGUEIRA 

Pró-Reitora da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa 


